
Em de de 194 

D :L: C R E T O pQ 16 

de 24 de Janeiro de 1 . 949 

(. rr n:'( i to em PX~ICÍCiO da ~St~ncie dP .:t 0 JO S~ dOS 

Qrffi1""10s, ·u~.,ticb dP-s atribuiçc,_.s <;.'tH' oonf'ere o P<rtigo 52, nQ IV, :la Lei 

3st~duêl nQ 1, CF 18 de oeter.bro de 1.~17, a·osenta o snr. Jo~gu~ ~n 

tor::io l .. crE1rfl, nos t~"!1"'10~ uo erti-:;o <Jl, oon:binadc com o artigo 1<..7,a~ 

Constituição .o.;~St'"'dual, G.e 9 de Julho de 1 .9~7, prrc ... tendo os ;rrovt.n

top mensais dé Jr.~ 1 . 3~ú,CC ( um mil e trss~ntcs cruzeiros), a ~er

tir do dia 1Q de F€vsr~iro do corr~nte êro. 

Frr--r:'P.itur? ds :Jst~ncia de ~;o JosP dos C'"'r.Qos, 24 

de Jereiro de 1.949 . 

~~._:ietr "'d" e _pub11c~da na :-Jivisão ·~ministr- ti va, 

eos vint,., e 0u!l tro de J~neiro de mil ncvcc~ntos e Q.t:ar~te 


